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INDICAÇÃO N. 206/2021-GVLD 

 

 

Requer o envio de indicação ao Prefeito Municipal de 

Maceió, sugerindo que o mesmo providencie a 

revitalização da Praça Xisto Gomes de Melo, no 

Jacintinho. 

 

Senhor Presidente, 

 

  Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, 

depois de ouvido o Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja 

encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, 

bem como à Superintendência Municipal de Desenvolvimento Sustentável – 

SUDES, na pessoa do Sr. Ivens Tenório Peixoto, sugerindo que o mesmo 

providencie a revitalização da Praça Xisto Gomes de Melo, no Jacintinho. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

1 A Praça Xisto Gomes de Melo, na Rua Major José Joaquim Calheiros, 

no Jacintinho (ver localização), é um local privilegiado para a sociabilização da 

comunidade local. Atualmente, a praça encontra-se totalmente abandonada pelo 

Poder Público e depredada (ver imagens em anexo).  

2 Dentre os diversos direitos fundamentais que o Estado deve garantir 

ao cidadão, está o direito de acesso ao lazer, previsto inclusive na Carta Magna 

(art. 6º, caput; 217, § 3º; 227). O lazer proporciona muitos benefícios, como a 

saúde física e mental, o convívio familiar e social e o oportuno descanso para os 

trabalhadores. E manter os meios e locais de lazer nas comunidades é função da 

municipalidade com vistas a dar uma melhor perspectiva de vida às pessoas 

menos favorecidas da sociedade.  

3 Assim, por meio da presente indicação sugere-se que a Prefeitura, 

por meio da Superintendência Municipal de Desenvolvimento Sustentável, que 

proveja a reforma da praça, para que esta possa receber uma nova vegetação com 
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arbustos e flores, novos canteiros, paisagismo, passeios, bancos e mesas, bem 

como a instalação de brinquedos. Outrossim, é imprescindível que a iluminação 

seja refeita, com instalação de mais postes e lâmpadas para tornar a praça mais 

bonita e segura. Não podemos deixar de salientar que a praça revitalizada se 

tornará uma área de lazer e recreação para a população local. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 7 de julho de 2021. 

 

 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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LOCALIZAÇÃO E IMAGENS 

 

 

 

 


